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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. CONTEXTO DA PROPOSTA 

• Justificação e objetivos da proposta 

Em 10 de setembro de 2010, o Conselho autorizou a abertura de negociações
1
 sobre um 

acordo com a China, com vista a obter o nível mais elevado possível de proteção das 

indicações geográficas abrangidas pelo seu âmbito de aplicação e a prever instrumentos para 

combater as práticas enganosas e as utilizações indevidas de indicações geográficas. 

Com base nessas diretrizes, a Comissão negociou com a República Popular da China um 

acordo ambicioso e abrangente sobre a cooperação em matéria de indicações geográficas e a 

proteção dessas indicações geográficas. 

Na sequência da conclusão das negociações em novembro de 2019, o Conselho adotou a 

proposta de decisão do Conselho relativa à assinatura, em nome da União Europeia, do 

Acordo entre a União Europeia e o Governo da República Popular da China sobre a 

cooperação em matéria de indicações geográficas e a proteção dessas indicações geográficas. 

Na sequência da assinatura do acordo, Comissão apresenta as seguintes propostas de decisão 

do Conselho: 

Proposta de decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo entre a União Europeia e o 

Governo da República Popular da China sobre a cooperação em matéria de indicações 

geográficas e a proteção dessas indicações geográficas. 

A proposta de decisão do Conselho em anexo constitui o instrumento jurídico para a 

celebração do Acordo entre a União Europeia e o Governo da República Popular da China 

sobre a cooperação em matéria de indicações geográficas e a proteção dessas indicações 

geográficas. 

• Coerência com as disposições em vigor no mesmo domínio de intervenção 

A celebração do acordo enquadra-se na estratégia global da UE para a promoção da sua 

política de indicações geográficas. A iniciativa visa conferir um elevado nível de proteção, 

pelo menos ao nível do artigo 23.º do Acordo TRIPS+, a uma lista de indicações geográficas 

da UE na República Popular da China e de indicações geográficas chinesas na UE. A 

iniciativa trará vantagens concorrenciais aos produtores de produtos com indicações 

geográficas. 

• Coerência com outras políticas da União 

A celebração de um acordo bilateral sobre as indicações geográficas com a República Popular 

da China é coerente com a ação externa da UE e, em particular, com os objetivos da União no 

que respeita à sua estratégia de promoção da política de indicações geográficas. 

2. BASE JURÍDICA, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE 

• Base jurídica 

O acordo UE-China sobre as indicações geográficas deve ser celebrado pela União ao abrigo 

de uma decisão do Conselho baseada no artigo 207.º, n.º 3, e no artigo 207.º, n.º 4, primeiro 

período, bem como no artigo 218.º, n.º 6, do TFUE, após a aprovação do Parlamento Europeu. 

                                                 
1
 Documento 13325/10: https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-13325-2010-INIT/pt/pdf 

https://data.consilium.europa.eu/doc/document/ST-13325-2010-INIT/pt/pdf
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Além disso, foi também aditado como base jurídica o artigo 218.º, n.º 7, do TFUE porque é 

conveniente que o Conselho autorize a Comissão a aprovar a posição da União sobre 

determinadas alterações ao acordo UE-China sobre as indicações geográficas, uma vez que 

são previstos procedimentos acelerados e/ou simplificados para a aprovação de tais alterações. 

• Subsidiariedade (no caso de competência não exclusiva) 

O acordo entre a União Europeia e o Governo da República Popular da China, tal como 

apresentado ao Conselho, não abrange quaisquer matérias que não sejam da competência 

exclusiva da UE. 

• Proporcionalidade 

A presente proposta está em consonância com a visão da estratégia Europa 2020 e contribui 

para os objetivos da UE em matéria de comércio e desenvolvimento. 

• Escolha do instrumento 

A presente proposta está em conformidade com o artigo 218.º do TFUE, que prevê a adoção 

pelo Conselho de decisões relativas aos acordos internacionais. Não existe outro instrumento 

jurídico que possa ser utilizado para alcançar o objetivo expresso na presente proposta. 

3. RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES EX POST, DAS CONSULTAS DAS 

PARTES INTERESSADAS E DAS AVALIAÇÕES DE IMPACTO 

• Avaliações ex post/balanços de qualidade da legislação existente 

Não aplicável. 

• Consultas das partes interessadas 

Não aplicável. 

• Obtenção e utilização de competências especializadas 

Não aplicável. 

• Avaliação de impacto 

Não aplicável. 

• Adequação e simplificação da legislação 

Não aplicável. 

• Direitos fundamentais 

Não aplicável. 

4. INCIDÊNCIA ORÇAMENTAL 

A proposta não afeta a proteção dos direitos fundamentais na União. 

5. OUTROS ELEMENTOS 

• Planos de execução e mecanismos de monitorização, avaliação e informação 

O Acordo entre a União Europeia e o Governo da República Popular da China sobre a 

cooperação em matéria de indicações geográficas e a proteção dessas indicações geográficas 
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inclui disposições institucionais que preveem a criação de um Comité Conjunto, com o 

objetivo de monitorizar a aplicação do acordo e de intensificar a cooperação e o diálogo sobre 

as indicações geográficas. 

O Comité Conjunto garante igualmente a correta aplicação do presente acordo, podendo 

apreciar qualquer assunto relacionado com a sua implementação e funcionamento. 

• Documentos explicativos (para as diretivas) 

Não aplicável. 

• Explicação pormenorizada das disposições específicas da proposta 

O acordo UE-China sobre as indicações geográficas estabelece as condições para um elevado 

nível de proteção no mercado chinês das indicações geográficas propostas. 

Em conformidade com os objetivos estabelecidos nas diretrizes de negociação, a Comissão 

garantiu: 

Um nível de proteção TRIPS+ para as indicações geográficas da UE após a entrada em vigor 

do acordo, que prevê uma proteção contra a tradução, transcrição ou transliteração, bem como 

contra a utilização das referidas indicações geográficas acompanhadas de termos como 

«género», «tipo», «estilo», «imitação» ou outros similares em relação a um produto não 

originário. 

 

 

A proteção de 175 indicações geográficas adicionais no prazo de quatro anos após a entrada 

em vigor e um mecanismo para acrescentar mais indicações geográficas passado esse prazo; 

 

A coexistência das indicações geográficas com anteriores marcas legítimas, das quais a 

grande maioria pertence aos seus legítimos proprietários na Europa. 
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Proposta de 

DECISÃO DO CONSELHO 

relativa à celebração do Acordo entre a União Europeia e o Governo da República 

Popular da China sobre a cooperação em matéria de indicações geográficas e a proteção 

dessas indicações geográficas 

 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 207.º, n.º 3, e o artigo 207.º, n.º 4, primeiro parágrafo, em conjugação com o 

artigo 218.º, n.º 6, alínea a), subalínea v), e com o artigo 218.º, n.º 7, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Tendo em conta a aprovação do Parlamento Europeu, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com a Decisão (UE) 2020/... do Conselho
2
, o Acordo entre a 

União Europeia e o Governo da República Popular da China sobre a cooperação em 

matéria de indicações geográficas e a proteção dessas indicações geográficas 

(a seguir designado «o acordo») foi assinado em DD MMM YYYY, sob reserva da 

sua celebração em data posterior, 

(2) O acordo proposto visa obter o nível mais elevado possível de proteção das 

indicações geográficas e fornecer instrumentos para combater as práticas enganosas e 

as utilizações indevidas das indicações geográficas. 

(3) O artigo 10.º do Acordo institui um Comité Misto responsável pela atualização dos 

anexos do Acordo. 

(4) É conveniente que o Conselho autorize a Comissão, em conformidade com o artigo 

218.º, n.º 7, do Tratado, a aprovar em nome da União a posição a adotar no Comité 

Conjunto relativamente às propostas de alteração dos anexos I e III a VI do acordo. 

(5) O acordo deve ser aprovado em nome da União Europeia, 

 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.º 

É aprovado em nome da União o Acordo entre a União Europeia e o Governo da República 

Popular da China sobre a cooperação em matéria de indicações geográficas e a proteção 

dessas indicações geográficas. 

                                                 
2
 Decisão (UE) 2020/… do Conselho, de …, relativa à assinatura, em nome da União Europeia, do 

Acordo entre a União Europeia e o Governo da República Popular da China sobre a cooperação e a 

proteção das indicações geográficas (JO L …).
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O texto do acordo acompanha a presente decisão. 

Artigo 2.º 

1. Para efeitos do artigo 3.º do acordo, a posição da União em relação às propostas de 

alteração dos anexos III e IV, bem como às correspondentes supressões relevantes 

nos anexos V e VI do acordo, é aprovada pela Comissão, em nome da União. Caso as 

partes interessadas não cheguem a acordo na sequência de objeções relativas a uma 

indicação geográfica, a Comissão adota uma posição em conformidade o 

procedimento estabelecido no artigo 57.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1151/2012 

do Parlamento Europeu e do Conselho
3
. 

2. Para efeitos de alteração das referências à legislação aplicável nas Partes, a posição 

da União em relação às propostas de alteração do anexo I do acordo é aprovada pela 

Comissão, em nome da União. 

 

Artigo 3.º 

O presidente do Conselho designa a pessoa com poderes para proceder, em nome da União 

Europeia, à notificação prevista no artigo 14.º, n.º 1, do acordo, a fim de expressar o 

consentimento da União Europeia em ficar vinculada pelo acordo. 

Artigo 4.º 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua adoção
4
. 

Feito em Bruxelas, em 

  

       Pelo Conselho 

       O Presidente 

 

                                                 
3
 Regulamento (UE) n.º 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro de 2012, 

relativo aos regimes de qualidade dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios (JO L 343 de 

14.12.2012, p. 1). 
4
 A data de entrada em vigor do acordo será publicada no Jornal Oficial da União Europeia pelo 

Secretariado-Geral do Conselho. 
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